
ANEXO ÚNICO

INSTRUÇÃO PARA A EMISSÃO E IMPRESSÃO DE GRE ON LINE

1 - Acessar a página www.fazenda.rj.gov.br e selecionar a opção Portal GRE.

2 - Selecionar a opção Emitir GRE.



3 - Nas opções relacionadas ao preenchimento de GRE online da SEFAZ, selecionar “Unidade Gestora Arrecadadora (UGA): 210900 - Subsecretaria de Patrimônio Imóvel”, selecionar “Código de Recolhimento: 20020-4
- Taxa de Ocupação de Imóveis” e demais dados relacionados ao ocupante e do imóvel a que se refere a taxa de ocupação a ser recolhida (Ver Informações Adicionais para preenchimento dos campos da GRE na
última página).

4 - Tela após preenchimento do campo UGA (210900) e Código de Recolhimento (20020-4).



5 - Após o preenchimento de todos os campos, selecionar a opção Emitir Guia.

6. Efetuar o pagamento da guia de GRE junto a uma agência do agen-
te financeiro oficial do Poder Executivo - AGFIN.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PARA PREENCHIMENTO DOS CAM-
POS DA GRE:

Unidade Gestora Arrecadadora UGA: 210900 - SUBSECRETARIA DE
PATRIMÔNIO IMÓVEL

Código de Recolhimento: 20020-4 - Taxa de Ocupação de Imóveis.

Unidade Depositante: o sistema da GRE preenche.

N° de referência: o sistema da GRE preenche.

Competência e Vencimento: "Competência" identifica o mês e o ano a
que se refere o recolhimento no formato "MM/AAAA", onde "MM" re-
presenta o mês e "AAAA" representa os dígitos do ano (exemplo:
07/2021). O campo "Vencimento" será a data prevista nos instrumentos
autorizativos de uso do imóvel, e diz respeito à data a partir da qual o
pagamento será considerado como "em atraso".

Exemplos:

Pagamentos com vencimento no dia 05 ou 10: A Taxa de Ocupação
do Imóvel, referente ao mês de julho de 2021, terá seu prazo de ven-
cimento para pagamento no dia 05 ou 10 de agosto/2021. Assim, o
mês de competência é julho, enquanto que o mês de vencimento será
agosto.

Pagamentos com vencimento no último dia útil do mês: A Taxa de
Ocupação do Imóvel, referente ao mês de julho/2021, terá seu prazo
de vencimento para pagamento no último dia útil do mês de ju-
lho/2021. Assim, o mês de competência é julho, enquanto que o mês
de vencimento será também em julho.

Informações Complementares: Preenchimento opcional por parte do
ocupante do imóvel estadual com alguma informação que considere
pertinente.

Logradouro da Ocupação: Endereço do imóvel estadual sujeito à taxa
de ocupação.

Número da Ocupação: Número do endereço do imóvel estadual sujeito
a taxa de ocupação.

Complemento da Ocupação: Campo para preenchimento caso exista
ex: (Apto, Andar, Casa, Fundo/Frente, loja etc..)

Bairro da Ocupação: Bairro do endereço do imóvel estadual sujeito a
taxa de ocupação.

Município da Ocupação: Município do endereço do imóvel estadual su-
jeito a taxa de ocupação.

Logradouro da Cobrança: Endereço do ocupante do imóvel estadual
para correspondência.

Número da Cobrança: Número do endereço do imóvel estadual sujeito
a taxa de ocupação.

Complemento da Cobrança: Campo para preenchimento caso exista
ex: (Apto, Andar, Casa, Fundo/Frente, loja etc..)

Bairro da Cobrança: Bairro do endereço do imóvel estadual sujeito a
taxa de ocupação.

Município da Cobrança: Município do endereço do imóvel estadual su-
jeito a taxa de ocupação.

Modalidade de Pagamento: Existem duas modalidades de pagamento.
(1) Taxa de ocupação mensal e (2) Parcelamento de taxa de ocupa-
ção.

Obs.: 1 - Caso o ocupante de imóvel estadual estiver efetuando ape-
nas o pagamento da taxa de ocupação, deverá preencher com a in-
formação: (1) Taxa de ocupação mensal;

2 - Se o ocupante estiver pagando apenas parcelamento resultante de
taxa de ocupação, deverá preencher com a informação: (2) Parcela-
mento de taxa de ocupação;

ATENÇÃO: O ocupante não poderá realizar um pagamento, em uma
única guia, para as situações (1) e (2), isto é, se estiver pagando taxa
de ocupação mensal e parcelamento, deverá efetuar os pagamentos
em separado, em duas guias diferentes.

Telefone para Contato: Telefone do ocupante de imóvel estadual para
contato.

Email para contato: Email do ocupante do imóvel estadual para con-
tato.

CNPJ ou CPF do Recolhedor: Código que identifica o ocupante de
imóvel estadual em efetuar um recolhimento ao Estado recolhedor.

Nome do Recolhedor: Nome do ocupante de imóvel estadual interes-
sado em efetuar o recolhimento ao Estado.

Valor Principal: Valor a ser pago no documento GRE.




